
PREFETTURA DO MUNtCtPIO + MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rao Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIA



PREFEITURA DO UNICIPIO D-E iIONTE AZU! PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cento - Cep. l/t730-{rü, - Ítlonte Azul Paulista/SP

Ârt. Ío. O Foder Executivo do fuiunicípio de fulonte Azui Paulista íica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito

Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, 1o9 tgqo-s- !9
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32O11.964, no valor de R$ í00'000,00
(cem mil reais, com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612'029' LDO - Lei

de Diretrizes clrçamentánas ?.o26 e Lei Or'çamentár'ia vigente, com a inclusão

da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DEC EDITO ADI L ESP CIALIONA

02 üs,íi FUtiDo iúüÍttciPAi Dã saÚoÉ

,75 10.:101.0021-1138.0«)0 Geíenciameíto € ExecuÉo Serviços de Saúde 100'000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMEÍ{TOS E MAÍERIAL PERMANENÍE F'R'r 0 02 tl

02 TBAÍ{sFERÊÍ{clas E coNvÊNos EsrAoual$vlNculÁDo§

3OO 181 COI{V l{e 2026.073.81't52 - PROF BEBEL

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicionai Especiai aberto peio artigo

anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil ieais), se dará da seguinte

forma:

| - RS í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do

inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O!1.%4, proveniente de excesso

de anecadação de recursos Íederais.

AÍ1.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.029 e os anexos v e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Pauiista/SP, 03 de maÍço dê 2026.

Projeto de Lei no 1685, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Espee ial, ptovenientes de
êxcesso de arreaadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

IúARDQLIFU SILVIO FRáNçA, Pre-feito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suaa atribuiçÔes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:
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PREFEITURA DO UNICIPIO qE ONTE 4 PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de I'rlonte Azul Paulista/SP, em 03 de março de 2026.
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PREFETTURA DO mUNlClPlO E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cenfo - Cep. í4730-000 - ÍÚonte Azul Paulislâ.,SP

Justifi cativa de APresentação
Projeto de Lei no 1685, de 03 de março de 2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçâo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u strí ss i m o s Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por iniermédio cie Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercÍcio financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo ío da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.320/1.964'

O presente Proieto de Lei tem porfinalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Crédito Adiciona! Especia! no valor R$

10O.OO0,OO (cem mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos

oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência específica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do crédito

faz-se necessá ria em razão da inexistência de dotaçâo orçamentária especíÍica

para a reÍerida despesa na Lei Orçamentária Anuai vigente, tornando

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a coneta execuÉo dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando ne@ssário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotaÉo, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fisca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental' mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, razão pela quai fica dispensada
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PREFETÍURA DO MUNICIPIO E [§!N'!E AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Preça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

a estimativa de impaclo orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no í 01/2000.

Soiicitamos a aprovação cio projeto em sessáo extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperíeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à êstimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de M de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Credito Adiciona! Especial será suportado por excesso de ar.recadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justiÍicativas pertinentes para apresentaçâo do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQu Eu sI LMo §lixo*.ot 
j:lff ,íLj'"'

FRANCA:93042809 FRANCAg304280e820

g2O Dados: 2026.03.09 17:01:08

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Municipio de Monte Azul Paulista/SP

Págiru i 5



IP DI] MO A
(Palicio 

8 & Maço'
Rua (.el.Joào lÍan<rcl. no 90 - (:L.lP. l,+730-115- time l?- -].1ól-125-t

CNPJ n' 5+.1ó3. 167/0í10l-00 = sirc: rrrs*'.cametamonteazulsp.grrv-br
crnail: secretaria@camaram()t1tcazul.sp.13rv.br
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, F]CA VOSSA
EXCELÊT{CIA CONVOCADO Â COiiPÂRECER IiO PLENÁRIO "FALilIRO TORRIERI" DA

CA MARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 ÍrtlNUTOS DO

DIA 16 DE MAR o DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA 5. (OUINTA) SESSÂO
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2025//2028.

PROJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, HO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCÍ6;O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

pROJETO DE LEI N" 1.681/2026 - OISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPEcIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁuT FlNAtlcElRO, NO

ORÇAMENT6-pROGRAMA DO ExERCiclO DE 2026, E DÁ OUTRAS PRovlDÊilchs.

MONTE AZUL PAULISTT{, Í0 DE MARÇO DE 202ô-

f DIA

- f_ lt r_
TVILSON ROORIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAUL]STA - SP.
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EDITAL DE CONVOCAC Ão - tttclusÃo

EM CONFC)RMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 112 E SEUS
pnnÁcneros oo REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FiCA VOSSA

EXCELEN crA coNvocADo A coMPAREcEn ruo pteuÁnlo "PALulRo roRRlERl" DA

cÂruana MUNIcIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA ,16 DE MAR ODE 26 PARA near-znÇÃo DA s. (eutNTA) sEssÃo
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/,2028.

pROJETO DE RESOLUçÃO tt'Ooz/2oZS - OISpOE SOBRE: 6ON6EDE ACnÉSCtmO xO

vALoR DO CAnrÃo autmExraçÃo Aos runctoxÁnps EFETIVOS É

COMTSSTONADOS DA cÂmlRA ITUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULlSrruSp, e OÁ

ourRAs pnovtoÊuctas.

MONTÉ AZUL PÀULISTA, 1O DE MARçO DE 2026.
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WIüSOt{ RODRIGUES
PREsIDENTE OE CÂIIIRI MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

CÀMARA MI,,'NICTPÀL DE MONTE AZULPAUUSTA
"Palácio E de Março"

Rua (.cL.loào \tantrl. no 9U - CI:P. l+730-ll5- tont: l7-.]16l'151
( .N P-l n" 54. 1 ó3. 1 ó7 /ttn l -(N) = site: \l ww.ca[mram(rtttt'azul.sp.gr » .br
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Estado de São Paulo - Brasil



MONTE AZUL PAU 10 0E MARCO 0Ê2026.

Date de
focebimento

Hora de
recebimento

Vereador

Hen

Eliel Prioli

Lucâi Pin
Ribeiro de Castro

Luciana
Aparecida

Kubica

Haicon César
Bârbarêli
Gonçales

Mardqueu Silvio
França Filho

Maria Lúcia Ferro

Moisós Antônio
Têixeira

Percival Rogge

Rodrigo Fernando
Arruda

to /,»/Zc / <8

ú{ of ),; r( |l-1 L)a
)

-)

ú

>a

I'i
I Il Ç

t olorl 1

4ol

L
) .{"' tci Lh8

ô >(

í
/, i. sLL )

!c,'c 1 Ç\ TI

I I Ire./c,u ,l l
b,0J4

Ix0\u*r,

necEar uun coprl oo eotrlu oe coxvoclÇÃg pnaa sessÃo exranonDtnÁRtn
OE 16 DE MARCO DE 2026. AS í7H3OMIN.

Claudio Anton!9

Assinatura
1

)
-2;z

,/í

1:

I

;-

/
L

--l

1I
t v



{

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0[(-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteaizul.spgov.br

PARECER JURÍDrCO n.. OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipai solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

ffi

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026., que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".
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O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.A26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano ilurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Oi-çamentáiia vigente, com a inclusão da segliinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

!''lonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OIQÇ17'3361.1254
Site: www,camaranronteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.goY.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em iei orçitmentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no q,320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei i'elativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
initiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - í.2, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
I{unicíPio, esPecialmente sobre:

I - tributos municipais, atrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizês orçamentárias e
orçamento anual da administração local, aubrizaÉo d€
abêÉura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo t67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legíslativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante saiientar que a emissão cle parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente Iegítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem íorça vinculante, podenclo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158,
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É o parecer, satvo methor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa'

CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 ' Íone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14.73G000 - foneffax: 0XX-17- 336'l .'1254

Sitê: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinatu Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

https://mon teazuloaulista.siscam. m. br/documentos/autenti car?chave=85S59YF0T6K WF

#ffi§

gFJ, ou vá até o site httos://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o codigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 85S5-9YF0-TGKW-F9FJ

tffi ilmlilmlflilnililil[ffi iffi mllHfi il

- Wil3oílodÍigo Garcia

Áõln5do .rn 1203/2026, à 'la:47fl
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Câmara Municipal de Monte Azut Paulista, 12 de março de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. '14.730{00 - fone/fax: OXX-í 7- 3361 .1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.bÍ
Es t a d o de São Paulo

P R M UNTO DAS CO P RMANENTES DE
c N TITUI Ão JU R A NCIA SOCIAL POLÍ

NA MEIO AM P BLICOS E A IVADAS E

ReÍercnte: Proieto de Lêi No í68512026 - Dispõe sobrc a abertura de Cédito Adicional Especial,
provênientes dê excesso dê errecadação, no orsamento-programa do exercício de 2026, e dá ouúas
providências.

DECISAO DAS COM

Estas Comissões Permanentes de Constítuiçáo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; EducaÉo, Saúdê e Assistência Social após
procedêrêm ao cuidadoso exame no PÍojêto de Lei No í665/2026 - Dispõê sobre a abêrtura dê Crédito
Adicional Especiat, provênientes dê êxcêsso dê arÍêcadação, no orçamento-programa do êxorcício dê
2026, ê dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidâdês legais, acompanhado cle parecer juídico nesse sentido, êsperando receber o apoio dos dêmais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3§1-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.s o qov.br

AUTOGRAFO 2136t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.685, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Grédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras Providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprova!'am o seguinte Projeto de Lei:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDO TIUNICIPAL DE SAUDE

375 í 0.30í.0021.í í 38.0000 Gererqiamonto e Execução Serviçqs dê Saúde

4.4.90.52.00 EQUIPA EiITOS E MATERIAL PERIÚAI{ENTE

02 TRAtIsFERÊNclas E co vÊNlos Esr^DUAl9u cuLAtx)s

300 18í CONV N" 2026.073.8í'lE2 - PROF BÉBEL

í00.000,00

F.R: 0 02 El

Artiqo 2o - A cobertura do Crêdito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ í00.000'00 (cem m il reais), se dará

da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.%4, proveniente

de excesso de arrecadação de recursos federais.

,a)n_,,

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica aut,orizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026'
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso dc anecadaç:áo, nos

termos do inciso ll do artigo 4't da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de

R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

$ /rw



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í í5 - Fone: 17 3361-125r'.
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - vwwv.camaramonteazul.sp qov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.

rtÀ
w N RODRIGUES

Presidente

MOISÉS A

LUCIANA UBICA
Vice - Presidente

1o Se
IO TEIXEIRA
rio

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'
revogadas as disposições em contrário.

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2850, de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: Abertura de Crárito Adicional Especiâ|,
proveníenE de excesso de arrecadação, no orçamento-
pn gÍama do exercício de 2026, e dá outras proYidências.

MARDQUEU SITWO FRANçA, Pre{eib do }lunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA ê SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 10. o Poder Executivo do Município de l.tonte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orcamento-pÍograma do exeÍcício de 2026, Crédib Adicional Especial,
provenientàs de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do artigo 41 da

Lei Federal no 4.320/1.99, no valor de R$ 100.OOO,ü) (cem mil Íeais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612,029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2,O26 e Lei OrçamentáÍia vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

natrruna oe cnÉorro loicrotx- ispecat

02 os oo FUÍ{Do MUÍucrPAL DE saúDE
3?5 10.301.0O21.113a'üXrO Gercírciameoto ê ExeqÉo SêrYlço6 d€ Saúde

4,4.90.52.00 EQUTPAMEITÍÍOS E li'lÂTERI4L PERüAÍ{EI{TE
02 rn nsFERÊ cx s E coí{vÊitos EsÍaDUAt9vt cul,ÀDos
3oO 181 cOÍ{V ilo 2026.073.81i162 - PROF BEBEL

1m.üxr,00
F.R-: O 02 81

AÊ, 20. A cobeÍtura do crédito Adicional Especial abeÊo pelo artigo anteÍioÍ no

valor total de R$ 100.00O,00 (cem mil rcais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 1OO,OOO,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termo§ do inciso II, §
10 do aÊigo 43 dà Lei Federai no 4.320/1.96d proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos It e uI no Plano Plurianual de 2.02612.029 e

os ânexos v e vI na Lei de Diretrizes oÍçamentárias para o exercício de 2.o26

referentes ao PÍogÍama dê que b.ata a pÍesente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entÍará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conkário'
Registre-se,
Publique-se'

Monte Âzut Paulista, 17 de MaÍço de 2026-
&enado deíútu digt rPq

MARDQUEU SILMO MAÂDeuru srrvro

FRANcA:e304280e820'"H:Xifi:T;?i:.,,"",*,

MARDQUEU STLVIO FRANçA
PÍefêito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP'
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LEI No,2850. de 17 de Marco de 2026

DISPÔE SOBRE: AbêÍtura de cÉdito adicional Esp€cial,
pn venientes de excesgo de arrecadaÉo, no oÍçamento-
programa do exêrcício de 2026, e dâ outra§ providênciâs,

MARDQUEU STLVIO FRANçA" Prefeito do itunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no uso de suas aFibuigões legai+

FAZ SABER que a Câmara llunicipal, APROVOU e ele
PRoHULGA e SANCIOIiIA a sêguinte têi:

Art. 10. O Poder Executivo do Munkipio de ,,lonte Azul Paulista fiGa eutoÍizâdo a

abrir no orsamento-progftrma do exeÍcício ile 2026, Crédito Adicional Especial,
proyenientàs de excesso de arrecadação, nos termos do inciso II do aÊigo 41 da

Lei Federal no 4.320 11.964, no valoÍ dê R$ 100'0OO,O0 (cêín mal rêais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - L€i de Diretrizes
Orçamentárias 2,026 e Lei OÍçamentária vigentê, Gom a indusão da seguinte
dotação orçamenÉria:

aaERTURA DE cRÉDÍÍo 
^lrtoor{^L 

EsPEcr L

020smFu Do ,,tur{rcrpl ot seÚoe
375 IO3OI.OO21.113A.OOOO G6êrciânr€ito ê Exeo4ão SeÍvlçoc dê S.úlê

4.4.9{r,52.00 EQUIP xÊmo§ E l'l ÍERlaL PERtlAt{E,lÍE
oz TR r{sfERÊÍrcus E coxvÊtros tsraoult+vtrrcut- oos
3(x, tEl co v ro 2026.o73.a1462 - PAOF BESEL
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AÍt. 20. A cobertura do Crálito Adicional EsPêcial aberto pelo aÍtigo anterior no
yalor total de R$ IOO.OOO,OO (cem mil reais), se dará da sêguinte forma:

f - Rl 1oO.OOO,o0 (cem mil Íeais)3 conÍormê disposto nos temos do inciso ff, §
10 do aÉigo 43 da Lei Federal no 4.32O1L.9ff., proveniente de exG§o dê

arrêcadação de í€cursos federais.

AÍt, 30. Ficam atualizados os anexos lI e III no Plôno Plurianual de 2.o261Lo29 e
os anexos v e vI na Lêi de DireEizes orçamêntárias para o ereÍcício de 2.026
refercntes ao Programa de que tÍata a pÍesente Lei, Podendo sêÍ suplementado
sê necêssário.

AÍt. 40, Efi Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação, rwogadas as

disposíções em contnário.
R.egistÍe-se,
Publique'se.

Monte Azul Paulista, 17 de l'lâÍço de 2026.

MARDQUEU SILVIO

rnerucef
Âí,nàd. d. roimã d'gíal P.í

FRÁl\l(-
0â.16 10160r 1a r. arro{ro0

MARDQUEU STLVIO FRANçA
PrêÍeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Í{unicldo de Montê azul Pàulista _SP

DiáÍio onciâl assjnâdo .ligitâlmênte <o,Úo'me |{P ne 2.zooz. o" u ool, 
" 

t.o u.os3, dê 2020, gFíântinÍlo ,UtêíMdadâ, yàIdàdê Mdka e nttêgÍidáde

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branço, n." tl6 - CEP 14.730-000
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